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O Vereador que o presente subscreve INDICA ao Excelentíssimo Prefeito do Município 
de Nova Mamoré/RO, CLAUDIONOR LEME DA ROCHA, Secretário Municipal de Obras, 
DONALDO GOMES DA COSTA, que providencie a implantação de redutores de 
velocidade (quebra-molas) nas principais avenidas asfaltadas que são: Av. Maracatiara, 
Av. Castanheira, Av Ipè, Av. Carnaúba e Av. Jacarandá localizada no Distrito do 
Palmeiras percentecente ao município de Nova Mamoré.

J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.

Venho meio desta propositura, solicitar a Vossa Excelência a instalação de 

quebra-molas nas principais avenidas do Distrito do Palmeiras. A instalação desses 

redutores de velocidade é de fundamental importância para garantir maior segurança e 

tranquilidade aos condutores e aos moradores da localidade supramencionada. O fluxo 

de veículos aumentou consideravelmente no Distrito, sendo importante a presente 

indicação que tem por objetivo evitar a ocorrência de acidentes naquela localidade. A 

população está vulnerável a sofrer acidentes, inclusive graves, pela falta de sinalização 

adequada, uma vez que os veículos trafegam em alta velocidade no trecho acima 

apontado, não havendo indicativos para a redução de velocidade.
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Portanto queremos resguardar e preservar a segurança e a integridade física

de todos os moradores, principalmente de crianças e idosos. A presente indicação tem 

por objetivo evitar a ocorrência de acidentes bem como evitar que acidentes com maiores 

proporções venham acontecer.

Contamos, pois com o apoio dos nobres colegas para a aprovação da mesma 

e com o Poder Executivo para análise de viabilidade da proposta.

Plenário das Deliberações, em 14 de junho de 2019.
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